
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DIRETA N.º  38 / 2.024

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando

das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21 e

artigo 13, parágrafo primeiro,  do Decreto Municipal nº 7.313/23, em atendimento à Requisição de

Compra nº 508/2024,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que  AUTORIZA a

contratação das empresas  BRANCAGLIONI & CIA LTDA,  CNPJ 02.195.189/0001-40,  no valor

total de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais) e REAL BIRIGUI COMÉRCIO DE MÁQUINAS

E FERRAMENTAS LTDA,  CNPJ 04.234.082/0001-90, no valor total de R$ 60,00 (sessenta reais),

visando à AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, DESTINADAS À DIRETORIA DE INOVAÇÃO

TECNOLÓGICA E  COMUNICAÇÃO,  com  fulcro  no  artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº

14.133/21 e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 23 dias do mês de julho de 2024.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO MUNICIPAL
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